
CAMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA

PROJETO DE LEI NO 240-C DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: lnstitui sobre a forma de pagamento, abono de Natal , a
todos os servÍdores públicos em exercício da Câmara Municipal e
dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, NO USO dC SUAS
atribuições legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei à Câmara Municipal de ltatiaia:

Art. 10 - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder abono de Natal, no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), aos seus servidores estatutários e comissionados, pago em
parcela única no mês de Dezembro.

A.rt. 2o - O abono especial ora concedido não será incorporado aos vencimentos
para nenhum êfeito, inclusive para cálculos de acréscimos, adicionais e outras vantagens.

AÉ. 30 - As despesas decorrentes da concessão acima correrão por conta da
dotaçâo orçamentária própria.

AÉ. 40 - Está lêí entra em vigor na data dê sua publicação, revogando todas as
disposiçôes em contrário.
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